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REQUERIMENTO
204/10

Protocolo iMI-ÜMn ,
Campo Mourão^la/^AfLHorasiUiQ.

PROTOCOÜâTA

FAVORÁVEL ATRAMITAÇÃO

PRESIDENTE

Com fulcro no Artigo 137, incisos III e IV do Regimento Interno desta

Casa de Leis, o Vereador que o presente subscreve, REQUER seja encaminhado

expediente ao EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO - NELSON JOSÉ

TURECK, bem como, ao GERENTE RESPONSÁVEL PELO ESCRITÓRIO

REGIONAL CENTRO DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM -

DER - CARLOS RESQUETTI CERQUEIRA, solicitando que seja averiguada a

situação da pavimentação asfáltica da Rodovia que liga Campo Mourão à Barbosa

Ferraz, bem como, a Rodovia que liga Campo Mourão à Araruna.

JÃprÕ^DÕ^T
rejeitado

[RÈtíSSõ"
S>la das

JPHESIDÊntfI

to-

JUSTIFICATIVA:

A presente proposição se faz pertinente considerando os inúmeros

pedidos de munícipes que reclamaram quanto à existência dos buracos nas

referidas rodovias.

SALA DAS SESSÕES, em 28 de setembro de 2010.

204/LQ DR. ERAUJu IbOUUKU Ut Ot



A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

-QUANTO ÀEXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.° 011/93 -

SOBRE A MATÉRIA:

( ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

( ) existe o registro de súmula poroutro Vereador, e CÓPIA ANEXO.

iviAT^ml^^ existência de LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SORRF A
( )mo

{/) Sim, Conforme anexo.

- QUANTO À PREJUDICIALIDADF-

( ) não há qualquer óbice.

( )a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Jáaprovada (167, I, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)
( ) Já transformado em diploma legal (167,1,C)

( )a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

( ) Em conformidade com o texto apresentado no requerimento n° , datado em do corrente ano a
divisão legislativa indica que o texto é semelhante à indicação e não de requerimento.

( ) TRATA-SE DE INDICAÇÃO. REQUERIMENTO E/OU PROJETO COM A MESMA OU OPOSTA
FINALIDADE DE OUTRO JÁ APROVADO (ARTIGO 167, INCISO VI) CONFORME DOCUMENTO
ANEXO. j

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO

( ) Não há g^lquer óbice.

( )Apra^sição fere oartigo 151, §2°, inciso I, do R. I., pois não está formalizada eem termos.
( )proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - n° /2010 íem
ane>^) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.l.

">j^) APROPOSIÇÃO TEM CONTEÚDO QUE FOI OBJETO DE INDICAÇÃO OU REQUERIMENTO
APROVADOS NOS ÚLTIMOS 180 (CENTO E OITENTA DIAS) (CÓPIA ANEXO) - ART 151 S 2"
INCISO II, ALÍNEA "E", DO R.l. ' ' ^ '

( )APROPOSIÇÃO REFERE-SE AOBJETIVO/META NÃO INCLUÍDO NO PLANO PLURIANUAL E
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS, VIGENTES - ART. 128, § 2°, DO R.l.

Campo Mourão, 30 de Setembro de 2010.

^
Chefe da Divisão Legislativa ^

F.lia'; da Slilva /



1324/2010 - 12/08 - REQUERIMENTO - Dr. Eraldo Teodoro de Oliveira - GERENTE

CHEFE DO ESCRTTORIO REGIONAL CENTRO DO DEPARTAMENTO DE

ESTRADAS DE R^AGEN - DER - SOLICITANDO QUE SEJA REALIZADA A
REVTTALIZAÇ^ DA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DA RODOVIA QUE
INTERLIGA BÀRBOZA FERRAZ A CORUMBATAÍ DO SUL.
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PROCURADORIA PARLAMENTAR

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: 30 / 09 /2010.

( ) Indicação n"
( ) Indicação Legislativa n"
( X) Requerimento
( ) Outros

/20-Í0 ( ) Projeto de Lei n"
I2Q^0 ( ) Projeto de Resolução

1476/2010 ( ) Emenda à LO.M. n»
/2010 ( ) Moção n°

AUTOR: DR. ERALDO TEODORO DE OLIVEIRA.

OCORRÊNCIAS:

(X ) Preenchidos os requisitos de constituaonaiidade e legalidade.

( ) Verificação de Prejudiciaiidade.

( ) Vido de competência da matéria. Competência do (a)

( ) Vido de origem. Competênda privativa do (a)

( ) Inconstitudonal por ferir:

( ) Inorgânico por ferir

( ) Ilegal por ferir

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconsUtudonalidade através de emendas.

( ) Necessário conigir nos seguintes pontos:

/2010

_/2010
/2010

/2010

( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

( ) Parecer Jurídico em anexo.

OBS.: Parecer favorável considerando que a presente proposição é mais abrangente
q^e o Requerimento n". 1.324/2010.

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2® do R.I., frente ao disposto no art da LDO.

{ ) A indicação atende ao art. 128, § 2® do R.I., frente ao disposto no art do PPA.

Parecer prolatado em 30 / 09 /2010.

(X) favorável à tramitação.
( ) favorável à tramitação com emendas.
( ) Pela apresentação de substitutivo
( ) Contrário à tramitação

Válter Fr;
Procuradi

Oab/I

\Substitutivo em anexo,
íligêndas.

Emendas em anexo.


